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Concede Título de Cidadão Mato-Grossense ao
Sr.  Jorge  Henrique  Franco  Godoy,  pelos
relevantes  trabalhos  prestados  ao  Estado  de
Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26, inciso
XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º Concede Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. Jorge Henrique Franco Godoy, pelos relevantes
trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso.

Art. 2 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Jorge Henrique Franco Godoy, inscrita no RG nº: 000001280 SSP/MS e sob o CPF nº: 337.204.281-68,
residente e domiciliada na AV. Argélia, 156, AP. 403, Bloco E, Bairro Jardim Aclimação, Cuiabá/MT, nasceu
em Corumbá/MS em 1965.

Residiu na cidade paulista até 1975, quando, em 1976, mudou-se para Campo Grande/MS juntamente com
sua família, residindo até o ano de 1994, sendo que reside em Cuiabá/MT desde metade do ano de 1994.

Jorge é formado em Educação Física em 1986 pela Universidade Santa Cecília dos Bandeirantes (FEFIS)
em Santos/SP e formado em Direito pela Universidade de Cuiabá (UNIC) 1999, ministrou aulas de Educação
Física no Colégio São Gonçalo e Ministrou aulas, também, na Academia Golfinho Azul.

Além disso, ministrou aulas de Direito Processual Penal e Prática Jurídica na Universidade de Cuiabá/MT por
14 anos; atualmente é Proprietário do Escritório Godoy Advocacia e Atual Presidente da ABRACRIM/MT
(Associação Brasileira de Advogados Criminalistas).

Diante disso, entendendo que o trabalho feito pela Sr. Jorge vai ao encontro do desenvolvimento pretendido
pelo trabalho público e reconhecendo os reflexos positivos de sua vinda para o Estado de Mato Grosso,
justifico este título de Cidadão Mato-Grossense para o Sr. Jorge Henrique Franco Godoy.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 17 de Maio de 2022

 

Ulysses Moraes
Deputado Estadual
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